
REQUERIMENTO No      , DE 2014 

(Do Sr. Dimas Fabiano) 

Solicita informações ao Senhor 
Ministro de Estado da Saúde sobre a 
implantação dos testes rápidos para 
diagnóstico da infecção pelo HIV no Sistema 
Único de Saúde. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, da Constituição 

Federal, e nos termos do art. 24, inciso V, e § 2º, e do art. 115, inciso I, do 

Regimento Interno, que seja encaminhado requerimento de informações ao 

Senhor Ministro de Estado da Saúde sobre a implantação dos testes rápidos 

para diagnóstico da infecção pelo HIV no Sistema Único de Saúde (SUS). 

O Ministério da Saúde tem atuado na implantação de 

testes rápidos para diagnóstico da infecção pelo HIV, a exemplo da Portaria nº 

29, de 17 de dezembro de 2013, que aprovou o Manual Técnico para o 

Diagnóstico da Infecção pelo HIV em Adultos e Crianças, o qual contém 

recomendações para realização de tais testes no SUS. Ao final de 2013, o 

Governo Federal divulgou que o teste rápido realizado por fluido oral estaria 

disponível no SUS a partir de março de 2014. 

Desse modo, solicito informações sobre: 

- o detalhamento, o cronograma e a situação atual das 

etapas de implantação do teste rápido na rede do SUS; 
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- a situação da produção do kit para a realização do teste 

pelo laboratório Bio-Manguinhos/Fiocruz; e 

- os recursos destinados a essas atividades. 

Tais informações serão úteis para que esta Casa exerça 

sua função de fiscalizar ações relevantes para a saúde da população, como é a 

implantação dos referidos testes. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2014. 

Deputado Dimas Fabiano 
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